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A Propriedade Intelectual: 
Uma Aliada das PME em 

Moçambique

Intellectual Property:
An Ally for SMEs in Mozambique

Em Moçambique, as pequenas e 
médias empresas (PME) representam 
mais de 90% do tecido empresarial 
nacional, sendo responsáveis por 
gerar empregos, dinamizar mercados 
locais e estimular a inovação. No 
entanto, num mundo onde o conheci-
mento, a criatividade e a marca valem 
tanto ou mais do que a matéria-prima, 
muitas PME ainda ignoram um 
instrumento essencial para crescer e 
competir: a Propriedade Intelectual 
(PI).

A PI abrange os direitos sobre 
invenções, marcas, logotipos, 
desenhos, obras literárias ou 
tecnológicas, tudo aquilo que é fruto 
da mente humana e pode ser usado 
para gerar valor. Ao proteger esses 
activos, as empresas ganham 
exclusividade, reputação e até novas 
fontes de receita. Mas será que as 
PME moçambicanas estão a 
aproveitar este potencial?

Desde 2016, Moçambique tem uma 
Lei da Propriedade Industrial alinhada 
com os tratados internacionais mais 
importantes, como o Acordo sobre os 
Direitos de Propriedade Intelectual da 
OMC, os tratados da Organização 
Mundial da Propriedade Intelectual 
(OMPI), e é membro da ARIPO, 
organismo regional africano que 
facilita o registo de marcas e patentes 
em vários países.

Na prática, isto significa que uma PME 
moçambicana pode registar uma 
marca, proteger um logotipo ou uma 
invenção com validade não só 
nacional, mas também regional e, se 
desejar, internacional. E com isso 
garantir que ninguém mais pode 
copiar, imitar ou explorar comercial-
mente a sua criação sem autorização. 
Ter uma marca registada, uma 
embalagem original protegida ou uma 
fórmula inovadora patenteada não é 
só uma questão legal. É uma 
vantagem competitiva. Uma PME que 
exporta café, mel ou caju, por 
exemplo, pode agregar valor ao 
produto ao registar a sua marca e 
identidade visual. Se for algo 
inovador, pode mesmo patentear. 
Uma start-up que desenvolve 
software, se proteger o código ou o 
nome do produto, ganha segurança 
jurídica e prestígio, algo crucial 
quando procura investidores ou 
parceiros. Além disso, activos de PI 

podem ser licenciados ou vendidos, 
tornando-se fonte de rendimento 
adicional. Ou usados como garantia 
em processos de financiamento.

Apesar do potencial, o registo e uso 
estratégico da propriedade intelec-
tual em Moçambique ainda é muito 
reduzido. Entre os motivos, 
destacam-se, desconhecimento ou 
seja, muitas PME não sabem que os 
seus activos podem ser protegidos 
por um lado. Por outro, burocracia e 
custos, querendo dizer o seguinte, o 
processo de registo, embora simplifi-
cado, ainda é visto como caro ou 
distante da realidade das microem-
presas. Por fim a falta de apoio 
técnico, muitas vezes as empresas 
não sabem por onde começar nem a 
quem recorrer, é daí que o Agente 
Oficial de Propriedade Intelectual tem 
espaço.

O Instituto da Propriedade Industrial 
(IPI), órgão responsável por esta área, 
tem feito esforços para sensibilizar e 
formar os empresários. Mas é preciso 
fazer mais e de forma mais próxima 
das realidades locais. O Governo, os 
parceiros de desenvolvimento e as 
associações empresariais devem 
trabalhar juntos para tornar a PI uma 

ferramenta acessível e útil para as 
PME. Isso inclui:

• Campanhas de sensibilização em 
mercados e feiras comerciais;

• Apoio financeiro para registo de 
marcas e patentes;

• Criação de centros locais de 
apoio à PI nas províncias;

• Integração da PI nas políticas 
públicas de industrialização e 
inovação.

Num país rico em talento, cultura, 
biodiversidade e engenho, não 
podemos continuar a desperdiçar o 
potencial económico da criatividade 
moçambicana. Proteger o que é 
nosso, seja uma ideia, uma marca ou 
uma solução é proteger o futuro.

Por:
Ascenção Machel
Consultor

In Mozambique, small and 
medium-sized enterprises (SMEs) 
represent more than 90% of the 
national business fabric, being 
responsible for generating jobs, 
boosting local markets and 
stimulating innovation. However, in a 
world where knowledge, creativity 
and brand are worth as much or more 
than raw materials, many SMEs still 
ignore an essential instrument for 
growth and competition: intellectual 
property (IP).
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IP encompasses rights to inventions, 
trademarks, logos, designs, literary or 
technological works, everything that 
is the product of the human mind and 
can be used to generate value. By 
protecting these assets, companies 
gain exclusivity, reputation and even 
new sources of revenue. But are 
Mozambican SMEs taking advantage 
of this potential? Since 2016, 
Mozambique has had an Industrial 
Property Law aligned with the most 
important international treaties, such 
as the WTO Agreement on Intellectual 
Property Rights, the treaties of the 
World Intellectual Property Organiza-
tion (WIPO), and is a member of 
ARIPO, an African regional body that 
facilitates the registration of 
trademarks and patents in various 
countries.

In practice, this means that a 
Mozambican SME can register a 
trademark, protect a logo or invention 
with validity not only nationally, but 
also regionally and, if desired, interna-
tionally. This ensures that no one else 
can copy, imitate, or commercially 
exploit their creation without authori-
zation. Having a registered 
trademark, protected original 
packaging, or a patented innovative 
formula is not just a legal matter; it’s 
a competitive advantage.

A small or medium-sized enterprise 
(SME) that exports coffee, honey, or 
cashew nuts, for example, can add 
value to its product by registering its 
brand and visual identity. If it’s 
something innovative, it can even 
patent it. A startup that develops 
software, by protecting the code or 
name of the product, gains legal 
security and prestige, something 
crucial when seeking investors or 
partners. Furthermore, IP assets can 
be licensed or sold, becoming an 
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additional source of income. Or used 
as collateral in financing processes.

Despite the potential, the registration 
and strategic use of intellectual 
property in Mozambique is still very 
low. Among the reasons, the following 
stand out: lack of awareness – many 
SMEs don’t know that their assets can 
be protected; bureaucracy and costs 
– meaning that the registration 
process, although simplified, is still 
seen as expensive or out of reach for 
microenterprises; and finally, a lack of 
technical support – often companies 
don’t know where to start or who to 
turn to. This is where the Official 
Intellectual Property Agent comes in.

The Institute of Industrial Property 
(IPI), the body responsible for this 
area, has been making efforts to raise 
awareness and train entrepreneurs. 
But more needs to be done, and in a 
way that is closer to local realities. The 
Government, development partners, 
and business associations must work 
together to make IP an accessible and 
useful tool for SMEs. This includes:

• Awareness campaigns in 
markets and trade fairs;
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• Financial support for trademark 
and patent registration;

• Creation of local IP support 
centers in the provinces;

• Integration of IP into public 
policies for industrialization and 
innovation.

In a country rich in talent, culture, 
biodiversity, and ingenuity, we cannot 
continue to waste the economic 
potential of Mozambican creativity. 
Protecting what is ours, whether it’s 
an idea, a brand, or a solution, is 
protecting the future.

By:
Ascenção Machel
Consultant
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OMC, os tratados da Organização 
Mundial da Propriedade Intelectual 
(OMPI), e é membro da ARIPO, 
organismo regional africano que 
facilita o registo de marcas e patentes 
em vários países.

Na prática, isto significa que uma PME 
moçambicana pode registar uma 
marca, proteger um logotipo ou uma 
invenção com validade não só 
nacional, mas também regional e, se 
desejar, internacional. E com isso 
garantir que ninguém mais pode 
copiar, imitar ou explorar comercial-
mente a sua criação sem autorização. 
Ter uma marca registada, uma 
embalagem original protegida ou uma 
fórmula inovadora patenteada não é 
só uma questão legal. É uma 
vantagem competitiva. Uma PME que 
exporta café, mel ou caju, por 
exemplo, pode agregar valor ao 
produto ao registar a sua marca e 
identidade visual. Se for algo 
inovador, pode mesmo patentear. 
Uma start-up que desenvolve 
software, se proteger o código ou o 
nome do produto, ganha segurança 
jurídica e prestígio, algo crucial 
quando procura investidores ou 
parceiros. Além disso, activos de PI 

podem ser licenciados ou vendidos, 
tornando-se fonte de rendimento 
adicional. Ou usados como garantia 
em processos de financiamento.

Apesar do potencial, o registo e uso 
estratégico da propriedade intelec-
tual em Moçambique ainda é muito 
reduzido. Entre os motivos, 
destacam-se, desconhecimento ou 
seja, muitas PME não sabem que os 
seus activos podem ser protegidos 
por um lado. Por outro, burocracia e 
custos, querendo dizer o seguinte, o 
processo de registo, embora simplifi-
cado, ainda é visto como caro ou 
distante da realidade das microem-
presas. Por fim a falta de apoio 
técnico, muitas vezes as empresas 
não sabem por onde começar nem a 
quem recorrer, é daí que o Agente 
Oficial de Propriedade Intelectual tem 
espaço.

O Instituto da Propriedade Industrial 
(IPI), órgão responsável por esta área, 
tem feito esforços para sensibilizar e 
formar os empresários. Mas é preciso 
fazer mais e de forma mais próxima 
das realidades locais. O Governo, os 
parceiros de desenvolvimento e as 
associações empresariais devem 
trabalhar juntos para tornar a PI uma 

ferramenta acessível e útil para as 
PME. Isso inclui:

• Campanhas de sensibilização em 
mercados e feiras comerciais;

• Apoio financeiro para registo de 
marcas e patentes;

• Criação de centros locais de 
apoio à PI nas províncias;

• Integração da PI nas políticas 
públicas de industrialização e 
inovação.

Num país rico em talento, cultura, 
biodiversidade e engenho, não 
podemos continuar a desperdiçar o 
potencial económico da criatividade 
moçambicana. Proteger o que é 
nosso, seja uma ideia, uma marca ou 
uma solução é proteger o futuro.
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